
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR – SP 

Rua Professora Hilda Cunha, 58 - Centro 

Cerqueira Cesar / SP - CEP 18760-000 

 
EDITAL DE ABERTURA 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016 

 
JOSÉ ROSSETTO, Prefeito do Município de Cerqueira César, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar 

público a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Objetivas e de Títulos para provimento de 

cargos públicos atuais e que vierem a ser necessários, nos termos da legislação pertinente e das normas 

estabelecidas neste Edital, cuja realização ficará sob a responsabilidade da organizadora MGA 

CONCURSOS e supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, e será regido 

pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os 

ditames da Legislação Federal e Leis Municipais e demais legislações vigentes e pertinentes. 

 

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1- O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, 

e será realizado sob a responsabilidade da organizadora MGA Concursos. 

1.2- É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todas as publicações referentes a este 

Concurso Público. 

1.3- O regime jurídico dos Servidores Públicos Efetivos da Prefeitura Municipal de Cerqueira César - SP é 

o estatutário instituído pela Lei 870/93. 

1.4- O conteúdo programático das provas encontra-se no Anexo I deste edital. 

1.5- Os candidatos, ao se inscreverem para o Concurso Público, entende-se que estão de acordo com as 

normas do edital de abertura. 

1.6- Os requisitos mínimos exigidos para cada cargo conforme tabela 2.1 e idade mínima exigida somente 

deverão ser apresentados no momento da admissão e não serão válidos para comprovação de títulos. 

1.7- É única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste Concurso 

Público que será publicado em mural na sede da Prefeitura Municipal de Cerqueira César - SP, e nos 

endereços eletrônicos www.mgaconcursospublicos.com.br e www.cerqueiracesar.sp.gov.br.  

 

2- DOS CARGOS, DAS REMUNERAÇÕES, DAS CARGAS HORÁRIAS, DAS VAGAS, DOS 

REQUISITOS. 

 

2.1. Tabela de Provimento e cadastro de reserva de cargos da administração pública do Município 

de Cerqueira César 

 

CARGOS VAGAS ESCOLARIDADE 

CARGA 

HORARIA 

SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

Médico Ginecologista 01 

Ensino Superior em Medicina 

com Especialização na área e 

Registro no CRM 

20 horas R$ 3.217,74 R$50,00 

http://www.mgaconcursospúblicos.com.br/
http://www.cerqueiracesar.sp.gov.br/
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Médico Ortopedista 01 

Ensino Superior em Medicina 

com Especialização na área e 

Registro no CRM 

20 horas R$ 3.217,74 R$50,00 

Médico Pediatra 01 

Ensino Superior em Medicina 

com Especialização na área e 

Registro no CRM 

20 horas R$ 3.217,74 R$50,00 

Médico Urologista 01 

Ensino Superior em Medicina 

com Especialização na área e 

Registro no CRM 

20 horas R$ 3.217,74 R$50,00 

 

3- DAS INSCRIÇÕES 

3.1- As inscrições deverão ser efetuadas, única e exclusivamente, pela internet no endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br no período das 08:00 horas do dia 03 de março de 2016 às 

23h:59:59 horas do dia 18 de março de 2016. 

3.1.2- Os valores correspondentes à taxa de inscrição, por cargo, estão dispostos na Tabela 2.1 deste 

Edital. 

3.1.3- Não será permitida inscrição pelos correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido no 

subitem 3.1 deste edital. 

3.2- Para inscrever-se, o candidato deverá: 

3.2.1- Acessar o endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br durante o período de inscrição, 

descrito no item 3.1 deste edital; 

3.2.2- Ler atentamente o Edital de Abertura e Anexo(s); 

3.2.3- Preencher corretamente o Formulário de Inscrição, e fazer a opção pelo cargo para o qual pretende 

concorrer; 

3.2.4- Efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição através de Boleto Bancário, em qualquer Agência 

Bancária ou Casas Lotéricas, no período do dia 03 a 18 de março de 2016. Podendo o boleto ser pago 

até o próximo dia útil após o encerramento das inscrições. 

3.2.5- Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o Boleto Bancário gerado na 

inscrição. 

3.3- O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, bem como pelas informações prestadas 

no Formulário de Inscrição.  

3.4- O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata, ou ainda, que não atenda todas as condições 

estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela 

decorrentes, mesmo que aprovado em todas as fases do certame. 

3.5- Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para tomar posse do cargo, caso aprovado, pois o valor, uma vez recolhido, não será 

restituído em hipótese alguma, senão por anulação deste Concurso Público, ou por pagamento 

extemporâneo. 

3.6- Será divulgada a lista geral de inscritos, através de Edital disponibilizado no endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br e www.cerqueiracesar.sp.gov.br e afixado no quadro de informações 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.cafelandia.sp.gov.br/
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da Prefeitura Municipal, sobre a qual caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis nos termos previstos 

no item 10.1 deste edital. 

3.7- A organizadora MGA Concursos, não se responsabilizará por solicitação de inscrição via internet não 

recebida por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

4- DAS ISENÇÕES - CadÚnico 

4.1- Haverá isenção da Taxa de Inscrição para o Candidato inscrito no CadÚnico do Governo Federal. 

Para realizar sua solicitação, o candidato deverá escolher a opção de isento no formulário de inscrição e 

preencher o número do NIS. 

4.2- O preenchimento de Solicitação de Isenção deverá ser realizado no momento da Inscrição através do 

formulário de inscrição no período das 08:00 horas do dia 03 às 23h:59:59 do dia 07 de março de 

2016. 

4.3- A relação das isenções deferidas será divulgada no endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br devendo o candidato verificar o deferimento ou não no dia 08 de 

março de 2016. 

4.3.1- O Candidato que tiver a sua solicitação de isenção da Taxa de Inscrição INDEFERIDA poderá 

impetrar recurso contra o Indeferimento da Solicitação de Isenção através do endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br no período das 08:00 do dia 09 às 23:59:59 horas do dia 11 de 

março de 2016. 

4.3.2- A Organizadora MGA apreciará o recurso e emitirá o seu parecer, havendo deferimento, a lista de 

candidatos isentos será republicada no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br no dia 14 

de março de 2016. 

4.3.3- Caso o Candidato tenha seu recurso indeferido, ele deverá acessar o endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br, imprimir a 2ª via do Boleto Bancário até o dia 18 de março de 2016 e 

efetuar o pagamento até o próximo dia útil. 

 

5- DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

5.1- Será assegurada a inscrição às Pessoas com Necessidades Especiais nos termos do inciso VIII do 

artigo 37 da Constituição Federal, Lei Nº 7.853/89 que garantem o direito de inscrição para as funções em 

Concursos Públicos, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

5.1.1- Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 

7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 

individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso 

Público.  

5.1.1.1-. Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 

estará formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
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condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 

de vagas para o cargo.  

5.1.2- Consideram-se PNE aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99.  

5.1.3- Aos Candidatos PNE, serão resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 

3.298/99, particularmente em seu art. 40.Os candidatos que se enquadrarem, participarão do Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima 

exigida para os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos 

por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial.  

5.1.4- O candidato deverá encaminhar via SEDEX ou Carta Registrada, no período de 03 a 18 de março 

de 2016 para a organizadora MGA Concursos, no endereço: Rua Pioneiro Salvador Kessa, nº 226 – 

Jardim Rebouças – CEP 87.083-580 – Maringá/PR, na via original ou fotocópia autenticada, os 

documentos abaixo relacionados: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 

como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de 

prova. 

b) Solicitação de prova especial, se necessário. 

c) A não solicitação de prova especial eximirá a organizadora de qualquer 

responsabilidade. 

5.1.5- O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 

Edital ou não solicitar prova em condições especiais não terá avaliação especificamente elaborada, não 

podendo impetrar recurso em favor de sua situação. 

LAUDO MÉDICO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

Prefeitura Municipal de Cerqueira César - SP 

Cargo:  

Nome do Candidato:  

RG nº: 

5.1.6- Serão automaticamente indeferidas as inscrições na condição de PNE, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital. 

5.1.7- Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no sistema braile e suas respostas deverão 

ser transcritas também em braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação 

da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) 

serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.  

5.1.8- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas 

pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 
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5.1.9- O candidato que não atender ao solicitado no subitem 5.1.4 deste edital, não será considerado PNE, 

e passará automaticamente a concorrer às vagas de Ampla Concorrência.  

5.1.10- Após a publicação da lista de classificação, caso aprovado, o candidato PNE deverá se submeter a 

exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura do Município de Cerqueira César - SP, que terá 

decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência 

capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de PNE o candidato cuja deficiência 

assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de 

classificação geral.  

5.1.11- Será excluído do Concurso Público o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com 

as atribuições do cargo, bem como aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os 

padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável a espécie, e que constituam inferioridade que 

implique em grau acentuado de dificuldade para integração social.  

5.1.12- Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

5.1.13- Após o ingresso do candidato PNE, a necessidade especial não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do cargo, e de aposentadoria por invalidez. 

 

6- DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

6.1- Este Concurso Público será constituído por PROVA ESCRITA OBJETIVA – para todos os cargos, de 

caráter seletivo, eliminatório e classificatório. 

6.2- 2ª ETAPA – PROVA DE TÍTULOS– para todos os cargos de caráter classificatório. 

 

7- DAS PROVAS 

7.1- As provas objetivas serão aplicadas na cidade de Cerqueira César - SP, em local a ser divulgado no 

Edital de Local de Prova e Ensalamento, podendo ser aplicados também em cidade próximas caso exceder 

a capacidade de alocação do Município.  

 

7.2- DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

7.2.1- A Prova Objetiva será aplicada na provável data de 24 de abril de 2016, com duração de 03h (três 

horas) de prova: 

TABELA 7.2.2 

CARGOS PERÍODO DATA HORÁRIOS 

PARA TODOS OS CARGOS 
DOMINGO

TARDE 
24/04/2016 

Abertura dos portões: 14h 

Fechamento dos portões: 14h45min 

Início da aplicação das provas: 15h 

Término das Provas: 18h 
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7.2.3- A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, conforme 

estabelecido no quadro de provas. 

7.2.4- As questões da Prova Objetiva serão de múltipla escolha com apenas uma alternativa correta. 

7.2.5- O Conteúdo Programático das Provas Objetivas está disposto no Anexo I deste Edital. 

7.2.6- O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 01 (uma) hora, 

munido de caneta azul ou preta transparente e um Documento de Identidade com foto. 

 

7.3- DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

7.3.1- A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do número de acertos em cada disciplina 

pelo peso de cada questão. 

7.3.2- À Prova Objetiva será atribuído valor máximo de 100 (cem) pontos. 

7.3.3- À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado: 

a) APROVADO: o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) 

na pontuação total da Prova Objetiva; 

b) REPROVADO: o candidato que obtiver nota inferior a 50% (cinquenta por cento) na 

pontuação total da Prova Objetiva;  

c) AUSENTE: o candidato que não comparecer para realizar a Prova Objetiva, acarretando 

em sua eliminação do Concurso Público. 

7.3.4- A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos os 

candidatos do respectivo cargo daquela questão, presentes à prova. 

 

7.4- QUADRO DE PROVAS OBJETIVAS 

TABELA 7.4.1 

CARGOS ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

TOTAL POR 

CADERNO 

PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR 

Língua Portuguesa 10 2,5 25,0 

Conhecimentos Gerais 15 1,5 22,5 

Conhecimentos Específicos 15 3,5 52,5 

TOTAL  40  100 

 

 

7.5- DA PROVA DE TÍTULOS 

 

7.5.1- Serão considerados os títulos obtidos na área específica de atuação na seguinte conformidade, para 

todos os cargos de nível superior 
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ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

DOUTORADO 5 (CINCO) PONTOS – MÁXIMO 1 TÍTULO 

MESTRADO 3 (TRÊS) PONTOS – MÁXIMO 1 TÍTULO 

ESPECIALIZAÇÃO 2 (DOIS) PONTOS – MÁXIMO 1 TÍTULO 

 

7.5.2- Somente serão aceitos títulos de especialização lato sensu com carga horária igual ou superior a 

360 (trezentos e sessenta) horas.  

7.5.3- Serão pontuados como títulos, Certificados ou Declaração de Conclusão do Curso acompanhado do 

respectivo histórico escolar, em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e identificação do 

responsável e a respectiva carga horária, que ateste a conclusão do curso.  

7.5.4- A somatória total dos títulos não poderá ultrapassar 10 (dez) pontos. 

7.5.5- Sobre a nota obtida pelos candidatos aprovados na prova objetiva serão somados os pontos 

referentes aos títulos para a classificação final.  

7.5.6- Os pontos dos títulos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 

7.5.7- Os títulos serão contados tão somente se o candidato tiver realizado a prova objetiva. 

7.5.8- Os candidatos inscritos deverão encaminhar via SEDEX para a organizadora MGA CONCURSOS, 

no endereço: Rua Pioneiro Salvador Kessa nº 226 – Jardim Rebouças – CEP 87.083-580 – Maringá/PR, 

NO PERÍODO DE 03 A 18 DE MARÇO DE 2016 CÓPIA REPROGRAFADA AUTENTICADA EM 

CARTÓRIO de eventuais títulos que possuam. Não serão considerados títulos apresentados, por qualquer 

outra forma, fora do prazo determinado e estes deverão ser enviados em envelope identificado com nome, 

cargo e identificação, conforme modelo: 

T Í T U L O S 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

Prefeitura Municipal de Cerqueira César - SP. 

Cargo:  

Nome do Candidato:  

RG nº:  

 

7.5.9- Somente serão considerados os títulos entregues em cópia reprográfica autenticada em cartório. 

7.5.10- Não haverá segunda chamada para entrega de títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento 

do candidato que não os apresentou no prazo e forma determinado. 

7.5.11- Os documentos entregues não poderão ser retirados mesmo após o resultado final do Concurso 

Público.  

 

8- DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
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8.1- As Provas serão aplicadas nas datas e horários prováveis, estipulados no subitem 7.2.1 deste Edital 

no Município de Cerqueira César - SP, ou cidades próximas com duração máxima de 03h (três horas), 

incluso o tempo para preenchimento da Folha de Respostas. 

8.1.1- As datas das Provas Objetivas poderão ser alteradas por necessidade da administração. Havendo 

alteração da data prevista, será publicada com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, ou a qualquer 

tempo em caso de calamidade pública.  

8.1.2- A confirmação da data e as informações definitivas sobre horário e local para a realização das 

provas serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação, através do endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br. 

8.2- Caso o número de candidatos exceda a capacidade de alocação no Município, a organizadora do 

Concurso Público e o Município de Cerqueira César - SP poderão alterar horários das provas, dividir a 

aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as 

publicações oficiais e através do endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br. 

8.3- Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os 

candidatos deverão comparecer ao local determinado para a realização das provas, com antecedência 

mínima de 01h (uma hora), munidos de caneta esferográfica de tinta azul ou preta transparente, e de um 

dos seguintes documentos originais com foto: 

a) Cédula de Identidade – RG; 

b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

d) Certificado Militar; 

e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

f) Passaporte. 

8.4- Somente será admitido o ingresso e permanência na sala de prova do candidato munido de um dos 

documentos discriminados no subitem 8.3 deste Edital, desde que permita, com clareza, a sua 

identificação. Não será aceito protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou 

qualquer outro documento diferente dos anteriormente definidos. 

8.5- Os portões dos locais de prova serão fechados 15 (quinze) minutos antes do horário de início da 

aplicação das provas – Horário Local, NÃO SERÁ PERMITIDO, SOB QUALQUER HIPÓTESE, O 

INGRESSO DE CANDIDATOS NO LOCAL DE PROVAS APÓS ESTE HORÁRIO. 

8.6 - Não será permitido o ingresso do candidato à sala de prova, após o horário definido para início da 

mesma. 

8.7- As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização 

de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Organizadora do Concurso 

Público e aos Fiscais, o direito de eliminar do certame o candidato cujo comportamento for considerado 

inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a 

execução individual e correta das provas. 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
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8.8- Durante as provas, não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; utilização de 

máquina calculadora, relógios digitais, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, tablets, notebook, 

BIP, ou qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os 

aparelhos celulares deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da 

prova. 

8.9- Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 

pretexto, ausentar-se sem autorização do fiscal de sala, podendo sair somente acompanhado do fiscal 

volante, designado pela Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento do Processo Seletivo. 

8.10- O candidato só poderá se ausentar da sala, após 01h (uma hora) do início das provas, não podendo 

levar consigo o caderno de Questões. Devendo entregar ao fiscal de sala a respectiva Folha de Respostas.  

8.11- No início das provas o candidato receberá sua Folha de Respostas, o qual deverá ser assinado sob 

pena de desclassificação, e ter seus dados conferidos e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em 

caso de erro ou rasura do candidato. 

8.12- O candidato que necessitar alterar seus dados,deverá comunicar imediatamente o Fiscal de Sala 

para que o mesmo registre em Ata a referida solicitação para correção posterior. 

8.13- As Provas Objetivas (escritas) desenvolver-se-ão através de questões de múltipla escolha, na forma 

estabelecida no presente Edital. 

8.14- Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala de prova.  

8.15- O preenchimento das Folhas de Respostas são de inteira responsabilidade do candidato, sendo o 

único documento válido para a correção eletrônica, e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, 

devidamente assinada sob pena de desclassificação. 

8.15.1- Não deverá ser feita nenhuma marcação na Folha de Resposta fora do campo reservado às 

respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas Leitoras Óticas, prejudicando o 

desempenho do candidato. 

8.16- A correção da Prova Objetiva será feita pelo sistema de Leitura Ótica, pelo que não serão 

computadas questões não assinaladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou que tenham sido 

respondidas a lápis, ou ainda, que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

8.17- Em caso de anulação de questão, por qualquer razão, a pontuação correspondente àquela questão 

será atribuída a todos os candidatos, independente de recurso. 

 

9- DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

9.1- O Candidato que necessitar de condições especiais para a realização da Prova Objetiva deverá 

requerer à Organizadora mediante solicitação simples a ser enviada juntamente com Atestado Médico, 

original ou cópia autenticada, onde conste o motivo da incapacidade, no prazo de 03 a 18 de março de 

2016. 
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9.1.1- No caso de Candidata lactante, que necessite amamentar durante a realização das provas, a mesma 

deverá apresentar cópia autenticada da certidão de nascimento do(a) menor, no ato da Prova 

9.1.1.1- A candidata deverá levar um acompanhante que será responsável pela guarda da criança, e 

aguardará em sala específica para esse fim, o acompanhante não permanecerá na sala em hipótese 

alguma durante a amamentação. 

9.1.1.2- O tempo utilizado pela candidata na amamentação não será acrescido, sob hipótese alguma no 

período de tempo total destinado à realização das provas. 

9.2- A relação das solicitações de Condição Especial deferidas,será divulgada no endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br, através de Edital específico, devendo o candidato verificar o 

deferimento quando da publicação do edital de deferimento das inscrições. 

 

10- DOS RECURSOS  

10.1- Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a organizadora do Concurso 

Público,MGA Concursos, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do primeiro dia subseqüente às datas 

do(a): 

a) Edital de Deferimento das Isenções; 

b) Edital de Deferimento das Inscrições; 

c) Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 

d) Edital de Resultado Preliminar da Objetiva e Títulos. 

10.2- O recurso deverá ser preenchido no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br no link 

RECURSOS, o candidato deverá preencher corretamente. 

a) Nome do candidato;  

b) Número de inscrição;  

c) Número do documento de identidade;  

d) Cargo para o qual se inscreveu;  

e) A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 

f) A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  

10.3- Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um 

recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indicação do 

número da questão, da prova e se for o caso anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena 

de sua desconsideração. 

10.4- Não serão aceitos recursos encaminhados, via fax, e-mail e/ou correios, nos termos do subitem 10.1 

deste Edital, devendo estar devidamente embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de 

contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 

argumentação plausível, sob pena de indeferimento. 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
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10.5- Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de 

mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, 

não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 

10.6- As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas através do endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br. 

 

11- DA PONTUAÇÃO FINAL 

11.1- A pontuação final do candidato será apurada da seguinte forma: 

11.1.1- Nota obtida na soma das Notas da Prova Objetiva e de títulos para os todos os cargos; 

11.1.2- Todas as Notas serão disponibilizadas através de Edital de Classificação a ser divulgado no 

endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br. 

 

12- DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1- Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da pontuação final. 

12.2- Os candidatos classificados serão relacionados em duas listas, sendo uma Lista Geral (todos os 

candidatos aprovados) e outra Lista Especial. (PNE - Pessoa com Necessidades Especiais), se houver. 

12.3- Não ocorrendo Candidatos inscritos ou aprovados na condição de PNE - Pessoa com Necessidades 

Especiais, haverá somente a Lista Geral de Classificação Final. 

12.4- Na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão obedecidos os seguintes 

fatores de desempate: 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e 

frente aos demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;  

c) Maior nota na prova de Língua Portuguesa; 

d) Maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 

e) Maior idade considerando ano, mês e dia de nascimento. 

12.5- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate 

se dará através de sorteio público. 

 

13- DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A ADMISSÃO 

13.1- São requisitos básicos para admissão: 

a) Aprovação neste Concurso Público; 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro na forma da lei; 

c) Gozo dos direitos políticos; 

d) Regularidade com as obrigações militares e eleitorais; 

e) Nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

f) Idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da admissão; 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br./
http://www.mgaconcursospublicos.com.br./
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g) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo, de acordo 

com prévia inspeção médica oficial; 

h) Habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada. 

13.1.1- No caso de Candidato PNE – Pessoa com Necessidades Especiais, deverá apresentar Laudo 

Médico atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 

deficiência, conforme declarado no ato da inscrição; 

13.1.2- O candidato que, no decorrer do processo desistir da ocupação da vaga, será automaticamente 

eliminado deste Concurso. 

 

14- DA NOMEAÇÃO DOS APROVADOS 

14.1- Os candidatos serão nomeados por ordem crescente da classificação. 

14.2- A nomeação será feita através dos meios oficiais do Município de Cerqueira César - SP. 

14.3- As nomeações serão realizadas sob Regime Estatutário. 

 

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1- Por ocasião da admissão deverão ser apresentadas cópias dos seguintes documentos, no prazo 

máximo de 30 dias após a convocação, sob pena de eliminação:  

-1 foto 3x4 colorida 

- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais e Processuais/Civil (FORUM), enquanto não sair a 

CERTIDÃO ORIGINAL, apresentar cópia do protocolo 

- Cópia do RG (frente/verso) 

- Cópia do CPF (frente/verso) 

- Cópia do PIS 

- Cópia do Título de Eleitor 

- Cópia de Comprovante da última eleição 

- Cópia da CTPS (foto e verso e último contrato de trabalho) 

- Cópia da baixa da CTPS e Cópia da Rescisão de Contrato do Serviço Anterior 

- Cópia de Comprovante de Endereço (preferencialmente telefone ou energia) 

- Cópia de Comprovante de Escolaridade e Histórico (CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO) 

- Cópia de Reservista 

-cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento 

-cópia de Certidão de Nascimento (filhos menores) 

- Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos 

- Declaração de Imposto de Renda (reconhecer firma, quando for isento) 

- Declaração de Dependentes para Imposto de Renda 

- Declaração de Compatibilidade de horário, quando houver duplo vínculo 
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- Exame Médico Admissional 

 

15.2- Para efeito de sua admissão fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional 

segundo a natureza e especificidade do cargo, respectiva área de atuação e à apresentação, no prazo 

legal, dos documentos que lhe foram exigidos. 

15.3- A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições 

do Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

15.4- A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 

decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 

15.5- A Organizadora bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por 

quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 

15.6- Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do Resultado Final do Concurso Público, as 

Folhas de Respostas serão digitalizadas, pela organizadora realizadora do certame público, podendo após 

serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de 05 (cinco 

anos). 

15.7- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto à Prefeitura do 

Município de Cerqueira César - SP, após o Resultado Final. 

15.8- A validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, prorrogável a critério da 

Administração, por igual período. 

15.9- A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 

classificação. 

15.10- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da 

organizadora relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil Brasileiro. 

15.11- Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 

expressamente previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão dirimidos em comum pela 

organizadora e pela Prefeitura de Cerqueira César - SP, através da Comissão Fiscalizadora e de 

Acompanhamento do Concurso Público. 

15.12- A homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo 

conjunto de funções constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

15.13- Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes à data do presente Edital. 

15.14- Caberá ao Prefeito do Município de Cerqueira César - SP a homologação dos resultados deste 

Concurso Público.  

15.15- Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital 

ou Aviso a ser publicado no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br. 

15.16- A Prefeitura do Município de Cerqueira César - SP, e a organizadora, se eximem das despesas com 

viagens e estadias dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Concurso Público. 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br./
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15.17- As informações sobre o presente Concurso Público, até a publicação da Classificação Final, serão 

prestadas pela organizadora MGA Concursos por meio do telefone (44) 3346-6643 de segunda a sexta-

feira das 9h às 12h e das 13h às 17h, sendo que após a competente homologação serão de 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Cerqueira César - SP. 

15.18 – São partes integrantes deste Edital: 

a) Anexo I – Conteúdos Programáticos; 

b) Anexo II – Atribuições dos Cargos; 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será afixado no mural do Paço 

Municipal, nos endereços eletrônicos www.mgaconcursospublicos.com.br , www.cerqueiracesar.sp.gov.br 

e ainda publicado na forma de extrato no Diário Oficial do Município de Cerqueira César. 

Cerqueira César - SP, 03 de março de 2016. 

 

JOSÉ ROSSETTO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e 

expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. Fonética e Fonologia: ortografia; 

acentuação gráfica. Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais 

da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios 

da oração. Conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 

conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 

concordância verbal e nominal. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; 

figuras de linguagem; vícios de linguagem. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política. Desenvolvimento 

urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 

Atualidades. 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS: 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA: Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino; Fisiologia do 

ciclo menstrual; disfunções menstruais; anomalias congênitas e intersexo; distúrbios do desenvolvimento 

puberal; climatério; vulvovagites e cervicites ; doença inflamatória pélvica aguda e crônica; Doenças 

sexualmente transmissíveis; Abdômen agudo em ginecologia; Endometriose; Distopias genitais; Distúrbios 

urogenitais; Patologias benignas e malignas da mama; patologias benignas e malignas da vulva; vagina 

útero e ovário ; Interpretação de exames citológicos e diagnósticos da lesão precursora do câncer cérvico 

uterino; Noções de rastreamento; estadiamento e tratamento do câncer da mama; Esterilidade conjugal; 

planejamento familiar; Ética em ginecologia e obstetrícia; Anatomia e fisiologia da gestação; Diagnóstico de 

gravidez e determinação da idade gestacional; Assistência pré-natal na gestação normal e avaliação de 

alto risco obstétrico; Diagnóstico de malformações fetais; aborto, gravidez ectópica, mola hydatiforme, 

corioncarcinoma: diagnóstico, fisiopatologia e tratamento; transmissões de infecções maternas fetais; 

Doenças hipertensivas na gestação; Pré-eclâmpsia; diagnóstico, manejo e tratamento; Diabetes melitus da 

gestação; Cardiopatias; Doenças renais e outras condições clínicas na gestação; HIV/AIDS na gestação; 

prevenção da transmissão vertical; Mecanismo do trabalho de parto; Assistência ao parto e uso do 

partograma; Distócias; Indicações de césares e fórceps; Rotura prematura de membranas; Condução; 

Indicações de analgesia e anestesia intraparto; Indicação de histerectomias puerperais; Hemorragia de 

terceiro trimestre; Sofrimento fetal crônico e agudo; Prevenção da prematuridade; Condução e tratamento 

clínico e cirúrgico de emergências obstétricas. Ética profissional.Código de Ética Médica; Deontologia. 
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Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; resoluções do Conselho 

Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro. 

Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de 

Saúde– Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância 

epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias :Situação atual, medidas de controle e tratamento; 

Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários  e enfoque estratégico. Estratégia de 

avaliação em saúde: conceitos, tipos,  instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da 

atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, 

equidade. Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde da população e 

recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Portarias e Leis do SUS, Políticas. Regimento 

dos Funcionários Públicos civis do Município de Cerqueira César – SP. Lei Orgânica do Município de 

Cerqueira César - SP. 

 

MEDICO ORTOPEDISTA: Afecções ortopédicas comuns na infância. Epifisiólise proximal do fêmur. 

Poliomielite: fase aguda e crônica. Tuberculose osteoarticular. Paralisia obstétrica. Osteomielite aguda e 

crônica. Pioartrite. Ortopedia em geral; branquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical; síndrome do 

escaleno anterior e costela cervical. Ombro doloroso. Lombociatalgias: artrite degenerativa da coluna 

lombo sacra; hérnia de disco; espondilose. Tumores ósseos benignos e malignos. Fraturas e luxações da 

coluna cervical, dorsal e lombar. Fratura da pélvis. Fratura do acetábulo. Fratura e luxação dos ossos dos 

pés. Fratura e luxação do joelho. Lesões meniscais e ligamentares. Fratura diafisária do fêmur. Fratura 

tanstrocanteriana. Fratura do colo do fêmur, do ombro; da clavícula e extremidade superior e diáfise do 

úmero; da extremidade distal do úmero. Luxação do cotovelo e fratura da cabeça do rádio. Fratura e 

luxação da Monteggia. Fratura diafisária dos ossos do antebraço. Fratura de Colles e Smith. Luxação do 

carpo. Fratura do escafóidecarpal. Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana. Ferimento 

da mão. Tendinite. Ética profissional. Código de Ética Médica; Deontologia. Procedimentos básicos dos 

julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes 

contra a saúde público – Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 

1988. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, 

controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 

Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local 

de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, 

instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, 

humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Promoção da saúde: conceitos 

e estratégias; Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos 

problemas. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, 

controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 

Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local 
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de saúde, Portarias e Leis do SUS, Políticas. Regimento dos Funcionários Públicos civis do Município de 

Cerqueira César – SP. Lei Orgânica do Município de Cerqueira César - SP. 

 

MÉDICO PEDIATRA: Mortalidade na infância Nutrição e seus desvios. Crescimento e desenvolvimento. 

Imunizações. Acidentes na infância: Prevenção e tratamento. Diarreias. Distúrbios hidreletrolíticos e 

acidobásicos. Distúrbios metabólicas. Doenças infecciosas e parasitárias. Doenças respiratórias na 

infância; doenças alérgicas na infância. Cardiopatias congênitas. Doenças reumáticas. Insuficiência 

Cardíaca. Choque. Ressuscitação cardiopulmonar. Cetoacitose diabética. Anemias. Púrpuras e micoses 

colagenoses. Convulsão. Afecções do aparelho gênito urinário. Emergências cirúrgicas na infância. 

Abordagem da criança politraumatizada. Síndrome de Maus-tratos.  Ética profissional. Código de Ética 

Médica; Deontologia. Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; 

resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a 285 do 

Código Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no 

Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 

notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de 

controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque 

estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e 

critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário 

e do trabalhador, equidade. Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde 

da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Constituição Federal, Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n. 101). Regimento dos Funcionários Públicos civis do 

Município de Cerqueira César – SP. Lei Orgânica do Município de Cerqueira César - SP. 

 

MEDICO UROLOGISTA: Anatomia, embriologia e anomalias do sistema geniturinário. Propedêutica 

urológica. Litíase e infecções do trato geniturinário. Traumatismo do sistema geniturinário. Neoplasias 

benignas e malignas do sistema geniturinário; prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho 

genital masculino; bexiga neurogênica. Doenças vasculares do aparelho geniturinário. Tuberculose do 

aparelho geniturinário. Doenças específicas dos testículos. Urgências do aparelho geniturinário. Doenças 

sexualmente transmissíveis; disfunção erétil; infertilidade. Cirurgias do aparelho geniturinário - cirurgias 

vídeo laparoscópica - transplante renal. Tratamento clínico e cirúrgico da incontinência urinária. Tratamento 

clínico da insuficiência renal. Fisiopatologia da obstrução Urinária. Infecção do trato geniturinário. 

Hiperplasia nodular da próstata. Tumores: próstata, pênis, testículo, bexiga, renais e das adrenais. 

Uropediatria; Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e 

diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e 

sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e 

programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, 

Planejamento e programação local de saúde, Portarias e Leis do SUS, Políticas. Regimento dos 
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Funcionários Públicos civis do Município de Cerqueira César – SP. Lei Orgânica do Município de Cerqueira 

César - SP. 

 

 

ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA: Solicitar, efetuar exames, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 

realizar tratamento para os diversos tipos de enfermidades ginecológicas, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica; Realização de pequenas cirurgias ambulatoriais, acompanhamento de pré-natal 

e coletagem; Manter registro dos pacientes examinados, acompanhar a evolução da doença, exames 

solicitados e encaminhamentos realizados; Prestar atendimento em urgências clínicas, em situações de 

calamidade pública, quando convocado e encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando 

for o caso; Participar de programas de vigilância epidemiológica, educação em saúde pública, treinamento 

e orientação ao pessoal de apoio; Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos 

terapêuticos individuais, familiares e coletivos em unidades de saúde e nas comunidades locais, realizando 

clínica ampliada; Atender no domicílio sempre que houver planejamento específico da unidade de saúde; 

Proceder a perícias médico-administrativas quando de acordo e salvo impedimento ético, examinando 

doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; Elaborar pareceres, 

informes técnicos, relatórios, pesquisas, entrevistas, observações, sugerindo medidas para implantação, 

desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Coordenar equipes técnicas de 

serviços, de plantão, supervisionar estagiários, participar de atividades de treinamento, aperfeiçoamento de 

pessoal técnico e auxiliar; Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de 

biossegurança; Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 

apropriados, quando da execução dos serviços; Desempenhar com zelo e com presteza as missões que 

lhe forem confiadas; Comunicar com antecedência quando por motivo de força maior se encontrar 

impedido de comparecer ao setor ou a qualquer ato de serviço; Guardar absoluto sigilo sobre assuntos, 

despachos, decisões ou providências do setor; Zelar pela economia do material público e pela conservação 

do que for confiado à sua guarda; Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, 

particularidades do Município ou designações superiores; 

 

MEDICO ORTOPEDISTA: Prestar assistência médica em ortopedia efetuando os procedimentos técnicos 

pertinentes à especialidade e executando tarefas afins. Clinicar e medicar pacientes dentro de sua 

especialidade. Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua 

especialidade. Realizar atividades e procedimentos assistenciais em sua área de atuação, diagnosticar, 

estadiar, prescrever, tratar e evoluir pacientes em regime ambulatorial e hospitalar. Passar visita médica 

nos pacientes internados: anamnese, exame clinico geral, exames complementares, prescrição, indicar e 

realizar procedimentos e fazer o acompanhamento dos pacientes. Realizar as anotações em prontuário 
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médico de todos os procedimentos e observações pertinentes. Realizar avaliação e adotar conduta médica 

em situações de urgência e emergência e eletiva. Prestar orientações técnicas para a equipe 

multidisciplinar, esclarecendo dúvidas e fornecendo suporte para assistência integral ao paciente. Cumprir 

com as determinações legais e administrativas referentes a prescrição médica, preenchimento de 

documentos, alta hospitalar, laudos, atestados, pareceres e outros. Atender ás solicitações da Central de 

Regulação, providenciando para que a remoção do paciente transferido seja efetivada de forma ágil e de 

acordo com os protocolos da Instituição. Elaborar toda ação necessária para remoção ou transferência dos 

pacientes internados na Unidade. Realizar quando necessários atendimentos de clínica geral nos postos 

de saúde ou PSF do município quando necessários e convocados para tal.  

 

MÉDICO PEDIATRA: Compete ao Médico Pediatra exercer, nas unidades e programas de saúde pública 

da rede municipal, atividades de medicina pediátrica da atenção básica, com as seguintes atribuições de 

referência: participar do planejamento, execução e avaliação de programas de saúde públicos; planejar, 

executar e controlar os procedimentos de diagnóstico e tratamento utilizando recursos de medicina 

preventiva e terapêutica; atuar em pesquisas e elaboração de laudos e pareceres; proceder a perícias 

médico - administrativas, examinando doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e 

regulamentos; assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina 

preventiva; atender consultas médicas nas Unidades de saúde da rede assistencial; prescrever exames 

para apoio e diagnóstico segundo protocolos clínicos; analisar e interpretar resultados de exames diversos, 

comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnósticos, 

prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 

aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; manter registro dos pacientes examinados, 

anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; encaminhar pacientes 

para atendimento, quando for o caso, atendendo os critérios de referência e contra referência; elaborar 

pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 

sugerindo medidas para a implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 

atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões, realizando estudos, emitindo pareceres ou 

fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados; participar das atividades de treinamento 

e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras; 

participar de comissões permanentes ou especiais; preparar relatórios periódicos de atividades, conforme 

exigido pela Administração; efetivar as determinações das normas legais pertinentes ao exercício da 

medicina e do Conselho Regional de Medicina e regulamentos do serviço da especialidade; executar 

outras tarefas correlatas. 

 

MEDICO UROLOGISTA: Solicitar e efetuar exames, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 

realizar formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades urológicas, aplicando recursos da 

medicina preventiva ou terapêutica;Manter registro dos pacientes examinados, acompanhar a evolução da 

doença, exames solicitados e encaminhamentos realizados;Prestar atendimento em urgências clínicas, em 
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situações de calamidade pública, quando convocado e encaminhar pacientes para atendimento 

especializado, quando for o caso;Participar de programas de vigilância epidemiológica, educação em 

saúde pública, treinamento e orientação ao pessoal de apoio;Atuar em equipe multiprofissional no 

desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em unidades de saúde e nas 

comunidades locais, realizando clínica ampliada;Atender no domicílio sempre que houver planejamento 

específico da unidade de saúde;Proceder a perícias médico-administrativas quando de acordo e salvo 

impedimento ético, examinando doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e 

regulamentos;Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, pesquisas, entrevistas, observações, 

sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 

atuação;Coordenar equipes técnicas de serviços, de plantão, supervisionar estagiários, participar de 

atividades de treinamento, aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar; Desenvolver suas atividades, 

aplicando normas e procedimentos de biossegurança; Desempenhar com zelo e com presteza as missões 

que lhe forem confiadas; Comunicar com antecedência quando por motivo de força maior se encontrar 

impedido de comparecer ao setor ou a qualquer ato de serviço;Guardar absoluto sigilo sobre assuntos, 

despachos, decisões ou providências do setor;Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 

equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; Zelar pela economia do 

material público e pela conservação do que for confiado à sua guarda; Executar outras tarefas compatíveis 

com as previstas no cargo, particularidades do Município ou designações superiores. 


